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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 568, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
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Aos cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, 

reuniu-se de modo presencial, o Plenário deste Conselho, sob a Presidência do Engenheiro 

Agrônomo RAIMUNDO ULISSES DE OLIVEIRA FILHO. Presentes os senhores conselheiros: 

Engenheiro Agrônomo ANTONIO JOSE SALES, Engenheiro Agrônomo ARNAUD AZEVEDO 

ALVES, Engenheiro Agrônomo DOMERVAL DE SOUSA LUZ, Engenheiro Civil FRANCISO 

DAS CHAGAS DE SOUSA, Engenheiro Agrimensor FRANCISCO ANTÔNIO DE AMORIM 

AGUIAR, Engenheiro Mecânico FRANCISCO RENATO DOS SANTOS JÚNIOR, Engenheiro 

Civil FRANK PESSOA AVELINO, Engenheiro Eletricista HERBERT GONÇALVES DA SILVA 

SANTOS, Engenheiro Eletricista GABRIEL PIRES ASSUNÇÃO JÚNIOR,  Engenheiro 

Agrônomo JOÃO EMILIO LEMOS PINHEIRO, Engenheiro Civil JOÃO JOSÉ DA LUZ, Geólogo 

JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO, Engenheiro Agrimensor JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA 

SILVA, Engenheiro Civil LEONARDO BORGES DE MOURA, Engenheiro Civil LENO DE LIMA 

PORTELA, Engenheira Civil LUANA LEÔNCIO AMORIM, Engenheiro Civil LUIZ HENRIQUE 

PEREIRA FACCHINETTI, Engenheira Civil MARIA DO SOCORRO GOMES ARARIPE SEABRA, 

Engenheiro Agrônomo OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO FILHO, Engenheiro Civil PABLO 

KENNEDY SANTANA SANTOS, Engenheiro Civil PEDRO MARQUES DE MELO JÚNIOR e o 

Engenheiro Agrônomo WILTON FONTENELE. Faltaram os Senhores Conselheiros: 

Engenheiro de Segurança do Trabalho ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA, Engenheiro 

Civil BRUNO PIMENTEL SANTOS LOPES, Engenheira Civil KAROLINE DAS NEVES SILVA, 

Engenheiro Agrimensor RONILDO BRANDÃO DA SILVA. Justificaram suas ausências os 

senhores conselheiros: Engenheiro Civil JUAN RODRIGUES REINALDO, Engenheiro Civil 

JÚLIO RODRIGUES DE BRITO FILHO, Engenheiro Civil PAULO AFONSO BRANDÃO 

ALEXANDRINO e o Engenheiro Eletricista RHÚLIO VICTOR LUZ CARVALHO SOUSA. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM – Atingido o quórum regimental necessário para a 

realização da Sessão os trabalhos foram iniciados. APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DAS 

ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS ORDINÁRIA Nº 567 E EXTRAORDINÁRIAS Nºs 

086 E 087 - Após apreciação foram colocadas em votação, sendo aprovadas por 

unanimidade.  ORDEM DO DIA: 1) Relatório de Atividades da MÚTUA-PI, referente 

ao mês JUL/22 – a matéria foi apresenta pelo Diretor Financeiro da Mútua-PI, Eng. 

LUCIO VIEIRA DE BRITO. PROCESSOS DE CADASTRAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO E CURSOS: 1) PROCESSO n° PRO 01018782/2019 – CETESP – Centro 

Tecnológico de Educação Superior e Profissional Ltda – Cadastramento de 

Instituição de Ensino.  Relator: PABLO KENNEDY SANTANA SANTOS – o Plenário decidiu, 

aprovar por unanimidade o cadastramento da Instituição de Ensino neste Regional. 2) 

PROCESSO n° PRO 01013550/2021 – Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Campus Uruçuí – Cadastramento do Curso de Bacharelado em Engenharia 

Agronômica – Relator: ARNAUD AZEVEDO ALVES – o Plenário decidiu, aprovar por 
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unanimidade, o cadastramento do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica, 

ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí – Campus 

Uruçuí. PROCESSOS DE RECURSOS: 1) PROCESSO n° THE 01000509/2018 – 

LUCIANO GIL MENDES COÊLHO – Recurso ao Plenário solicitando o cancelamento do 

Auto de Infração - infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei n° 5.194/1966 – EXORBITA AS 

ATRIBUIÇÕES DO SEU REGISTRO. Relator: RONILDO BRANDÃO DA SILVA – MATÉRIA 

PREJUDICADA DEVIDO A AUSÊNCIA DO RELATOR. 2) PROCESSO n° SRN – 

01000321/2016 – MF DA SILVA INDUSTRIA – ME - Recurso ao Plenário solicitando 

cancelamento do Auto de Infração – infringência ao art. 59 da Lei 5.194/1966 – FIRMA 

SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL. Relator: FRANCISCO RENATO DOS SANTOS 

JÚNIOR – o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, manter o Auto de Infração nº 

SRN – 01000321/2016, com a aplicação da multa pelo valor integral. 3) PROCESSO n° 

SRN 01000032/2016 – TR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA/ME – 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento do Auto de Infração – infringência ao art. 

59 da Lei 5.194/1966 – FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL. Relator: 

FRANCISCO RENATO DOS SANTOS JÚNIOR - o Plenário decidiu, aprovar por 

unanimidade, manter o Auto de Infração nº SRN 01000032/2016, com a aplicação da 

multa pelo valor integral. 4) PROCESSO n° SRN 01000298/2016 – GRAJAÚ 

EMPREENDIMENTOS LTDA – Recurso ao Plenário solicitando o cancelamento do Auto 

de Infração - infringência ao art. 1° da Lei n° 6.496/1977 – FALTA DE ART DE CONTRATO 

DE OBRAS/SERVIÇOS. Relator: ANTÔNIO JOSÉ SALES – o Plenário decidiu, aprovar 

por unanimidade, manter o Auto de Infração nº SRN  01000298/2016, com a aplicação 

da multa pelo valor mínimo. 5) PROCESSO n° THE 01001246/2016 – PICOS 

CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA – Recurso ao Plenário 

solicitando o cancelamento do Auto de Infração – infringência ao art. 1° da Lei n° 

6.496/1977 – FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇOS. Relator: ANTÔNIO 

JOSÉ SALES – o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, cancelar o Auto de 

Infração nº THE 01001246/2016, bem como o arquivamento do processo. Absteve-se de 

votar o conselheiro FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. 6) PROCESSO n° BJS 

01000008/2016 – PINCOL PREMOLDADOS – Recurso ao Plenário solicitando o 

cancelamento do Auto de Infração – infringência ao art. 1° da Lei n° 6.496/1977 – FALTA 

DE ART DE CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇOS. Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO 

BRANCO FILHO – Matéria retirada de pauta por solicitação do Relator. 7) PROCESSO 

n° BJS 76434/2017 – SUETON FALCAO JUNIOR – Recurso ao Plenário solicitando o 

cancelamento do Auto de Infração – infringência ao art. 1° da Lei n° 6.496/1977 – FALTA 

DE ART DE CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇOS. Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO 

BRANCO FILHO - ao ser iniciado o relato, o conselheiro FRANCISCO ANTÔNIO DE 

AMORIM AGUIAR, pediu vista do processo, sendo de pronto concedido. 8) PROCESSO 

n° THE 01000743/2017 – OSMARITO DE MENESES BRITO – Recurso ao Plenário 
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solicitando o cancelamento do Auto de Infração – infringência ao art. 1° da Lei n° 

6.496/1977 – FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇOS. Relator: JOÃO 

EMÍLIO LEMOS PINHEIRO – o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, manter o 

Auto de Infração nº THE – 01000743/2017, com a aplicação da multa pelo valor 

mínimo. 9) PROCESSO n° THE 01000896/2017 – ERICK MATHEUS MARANHÃO 

SILVA – Recurso ao Plenário solicitando o cancelamento do Auto de Infração - 

infringência ao art. 1° da Lei n° 6.496/1977 – FALTA DE ART DE CONTRATO DE 

OBRAS/SERVIÇOS. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO – o Plenário decidiu, 

aprovar por unanimidade, cancelar o Auto de Infração nº THE – 01000896/2017, bem 

como arquivar o processo. 10) PROCESSO n° PRO 01014676/2021 – PEDRO FELIPE 

VIEIRA SARAIVA & CIA LTDA – Recurso ao Plenário solicitando registro neste 

Regional. Relator: JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA – o Plenário decidiu, aprovar 

por unanimidade, o registro da empresa neste Regional. 11) PROCESSO n° PRO 

01012591/2022 – EGÍDIO FELIPE DA LUZ NETO – Recurso ao Plenário solicitando 

registro neste Regional. Relator: JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA - o Plenário 

decidiu, aprovar por unanimidade, o registro da empresa neste Regional. 

COMUNICAÇÕES DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS:  O 

presidente ULISSES FILHO, comunicou que assinou o convenio do Programa Fortalece e 

que apenas 13 Creas conseguiram celebrar esse convênio. Explicou que a finalidade do 

programa é conseguir recurso considerável, tendo em vista ser fundo perdido. O 

conselheiro GABRIEL PIRES ASSUNÇÃO JUNIOR comunicou sua participação no Congresso 

Inter Solar The Smarter e South América, em São Paulo/SP. Em seguida, o conselheiro 

JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA comunicou que foram realizadas 8 oitivas, na 

Comissão de Ética e que até o final do ano serão finalizados os processos mais antigos 

que se encontram na comissão. PROPOSTA DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E 

CONSELHEIROS: Foi apresentado a proposta de institucionalização de data 

comemorativa aos ex-gestores do Crea-PI, a ser denominada “Reunião Anual dos Ex-

Presidentes do Crea-PI” – Proponentes: Presidente Raimundo Ulisses de Oliveira Filho Em 

seguida foi apresentada a proposta de Moção de Aplauso e Agradecimento à Dra. Flávia 

Lorena Cardoso Lopes pelos serviços relevantes prestados à frente da Coordenadoria de 

Saúde e Segurança do Trabalho da SRT-PI – Superintendência Regional do Trabalho. A 

Moção, que foi uma iniciativa da Associação Piauiense dos Engenheiros de Segurança do 

Trabalho (APIEST) e do Crea-PI, foi entregue pelo presidente, ULISSES FILHO, e pelo 

presidente da APIEST, Eng. Civ, Eletric. e  Eng. Seg. Trab, HÉRCULES MEDEIROS. Nada 

mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou os trabalhos, mandando quer fosse 

lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme será assinada por mim, JOSEMAR 

ANTONIO BORGES DA SILVA, 1º Diretor Administrativo, pelo senhor Presidente e demais 

presentes na Sessão em que for aprovada. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 
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